
GRUPO DE TRABALHO - CÓDIGO DE MINERAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Do Sr. JOAQUIM PASSARINHO )

Requer  realização  de  reunião  de
audiência pública com instituições ligadas à
produção  de  ouro  e  à  garimpagem,  para
aperfeiçoamento do Código de Mineração.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização  de  reunião  de  audiência  pública  para  coleta  de  subsídios  para

aperfeiçoar  o  Código  de  Mineração,  com  a  participação  das  seguintes

instituições:

 Associação Nacional do Ouro – Anoro; e

 Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB.

JUSTIFICAÇÃO

A  Constituição  Federal  assegura  prioridade  às  cooperativas

para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis. Nesse

sentido, os debates a serem desenvolvidos no âmbito do  Grupo de Trabalho

destinado  a  debater  e  elaborar  proposição  legislativa  com  a  finalidade  de

alterar o Decreto-Lei nº 227, de 1967, o Código de Mineração, devem incluir

esse importante segmento econômico. 

Não podemos nos abster de dar voz aos garimpeiros, que são

peças fundamentais para a legalização de grande parte da atividade minerária

no Brasil. Podemos afirmar que eles querem atuar na legalidade e lutar contra

a prática de garimpo ilegal, que oferece concorrência desleal frente aos que
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estão  regularizados,  e  contribui  para  manchar  a  reputação  de  uma  classe

dedicada e trabalhadora em nosso País.

Solicitamos aos nobres pares que aprovem este requerimento

para viabilizar a ampliação do debate para aperfeiçoamento desse importante

texto legal.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado JOAQUIM PASSARINHO

2022
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